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Ao Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, 
Sr. José Marinho Zica. | 

INDICAÇÃO 

À MESA, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, 
que seja óficiado o responsável, tomar as seguintes providências: 

Realizar a manutenção da estrada Gerais, espalhar entulho com retroescavadeira e dar 
o acabamento com a motoniveladora (patrol). 

JUSTIFICATIVA 

Na realização da audiência publica foi relatado sobre a situação da estrada da 

Gerais e demais estradas, que está impedindo os produtores de escoarem seus 

produtos para comercialização, pediram celeridade em resolução, visto que na 

audiência pública não conseguiu expor uma programação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 05 de novembro de 2024 
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